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PODER EXECUTIVO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Concorrência Nº 08/2022

Objeto: Elaboração de projetos de engenharia para edificações de uso público

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da Comis-
são Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA VALOR ARREMATADO

INPLENITUS – Projetos, Gerenciamento e Fiscalização de Obra Ltda R$ 5.640.869,21

Piracicaba, 11 de Outubro de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 485/2023

Prestação de serviços de impressão de catálogos para o 68º SBA – Salão Belas Artes 2023 e 52º 
SAC – Salão de Arte Contemporânea 2023

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO 
ARREMATADO

1 GRÁFICA CS 54,30

2 GRÁFICA CS 61,90

Piracicaba, 09 de outubro 2023.

CARLOS ALBERTO LORDELLO BELTRAME 
Secretário Municipal da Ação Cultural

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 – AUDIOVISUAL – INCISOS II –  
APOIO A SALAS DE CINEMA

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECUR-
SOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Comple-
mentar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.
A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil 
e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que 
limitou severamente as atividades do setor cultural.
É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença.
As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais 
do município de Piracicaba/SP.
Deste modo, a Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal da Ação 
Cultural torna público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, 
no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023.
Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentra-
ção, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação 
de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio 
de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 
 
1. OBJETO 
1.1 O objeto deste Edital é a seleção para apoio a reformas, a restauros, a manutenção e a 
funcionamento de salas de cinema, incluída a adequação a protocolos sanitários relativos à 
pandemia da covid-19 - AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias descritas 
no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar 
a manutenção de salas de cinema do município de Piracicaba/SP
 
2. VALORES
2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), 
dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo I deste edital. 
2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
1 12711 13392002121350000 0205010015 339030 / 339039 / 339036 
2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade orça-
mentária suficiente. 
 
3. QUEM PODE SE INSCREVER
3.1 São elegíveis a receber os recursos as salas de cinema que não componham redes e as redes 
de salas de cinema com até 25 (vinte e cinco) salas, nos termos do art. 6º, § 3º da Lei Complementar 
195/2022, sediadas em Piracicaba/SP há no mínimo 18 (dezoito) meses. A comprovação deverá 
ocorrer por meio de apresentação de comprovante de residência em nome do proponente, ou em 
nome de terceiro, acompanhado de autodeclaração de residência conforme modelo no Anexo VIII.
3.1.1 No caso de inscrição por meio de Pessoa Jurídica com tempo de constituição menor que 
18 meses, o representante legal da empresa deverá comprovar a residência no município de 
Piracicaba/SP no mesmo período previsto no item 3.1.
3.1.2 Salas de cinema: para este edital, entende-se por salas de cinema “o recinto destinado, 
ainda que não exclusivamente, ao serviço de exibição aberta ao público regular de obras audio-
visuais para fruição coletiva, admitida a possibilidade de ampliação da vocação de outro espaço 
cultural já existente”.
3.1.2 Em caso de inscrição Pessoa Jurídica, o proponente deverá comprovar em seu Certificado 
o CNAE compatível com atividades artísticas e/ou culturais.
3.2 Em regra, o agente cultural proponente pode ser:
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc)
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc)
IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.
3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.
3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição 
jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 
assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração 
assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo cons-
tante no Anexo VI.
3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve 
exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística 
ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto. 
3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de 
todos os proponentes.
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4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER
4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 
I – tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 
propostas ou na etapa de julgamento de recursos;
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 
servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 
etapa de julgamento de recursos; e
III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário 
(Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal 
de Contas (Auditores e Conselheiros).
IV - Servidores lotados na Secretaria Municipal da Ação Cultural
4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para receber 
recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1.
4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos aque-
las cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1
4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o envol-
vimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4.1.
4.5 É vedada a participação de:
a) ação sem finalidade artístico-cultural; 
b) profissionais em atraso na entrega de prestação de contas de qualquer projeto apoiado, 
incentivado e/ou financiado pela Administração Pública Municipal; 
 
5. COTAS
5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes proporções:
a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e
b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas.
5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e par-
das) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou 
seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às 
cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção. 
5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas que 
atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados na 
vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.
5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 
ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 
5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma 
das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas.
5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5 , as vagas não preenchidas 
deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais can-
didatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.
5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 
usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII.
5.8 Para fins de verificação da autodeclaração, poderão ser realizados os seguintes procedi-
mentos complementares: 
I - procedimento de heteroidentificação;
II - solicitação de carta consubstanciada;
III - outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas negras 
(pretas e pardas).]
5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde 
que preencham algum dos requisitos abaixo: 
I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas;
II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras 
(pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural;
III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 
cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e
IV – outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas 
e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica.]
5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem 
constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima.
 
6. PRAZO PARA SE INSCREVER
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória 
relatada no item 7, de 17 de outubro de 2023, à 31 de outubro de 2023.

 7. COMO SE INSCREVER
7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2 por 
meio do Sistema Sem Papel da Prefeitura Municipal de Piracicaba.
7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:
a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 
b) Currículo do proponente; 
c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 
d) Documentos proponente (se Pessoa Jurídica):
I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil;
II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucra-
tivos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;
e) Histórico da sala de cinema; 
f) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
conforme Anexo I, quando houver; 
g) comprovação de residência, conforme item 3.1 e 3.1.1;
h) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito 
cultural do projeto. 
7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 
dos arquivos e informações de seu projeto. 
7.4 Cada Proponente poderá concorrer nos Editais de Chamamento Público 03/2023 e 04/2023 
– Artigo 6º da LPG, com no máximo  2 projetos distintos, em qualquer categoria/inciso e poderá 
ser contemplado com no máximo 1 projeto de maior valor monetário.
7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não  superior a 31 de de-
zembro de 2024.
7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 
pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação.
7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.
7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, 
cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto 
no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
7.9 O proponente é responsável pelas informações prestadas na documentação, no projeto e seus ane-
xos, as declarando verdadeiras, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento.
7.10 A Secretaria Municipal da Ação Cultural não se responsabiliza pela falha na inscrição por 
conta de problemas em servidores, em provedores de acesso, na transmissão de dados, na linha 
de comunicação ou por lentidão nos servidores. 
 8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 
8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, 
informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.
8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de deta-
lhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.
8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado 
será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de 
valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado.
8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de 
povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.
8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmen-
te, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis 
aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o 
projeto apresentado. 
8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na 
fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.
8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, con-
forme Anexo I do presente edital.
8.8 O projeto poderá ter outras fontes de financiamento complementares, desde que expressos 
no momento da inscrição, bem como justificado onde serão empregados no projeto.
8.9 O proponente é inteiramente responsável pelos recolhimentos de direitos autorais ligados 
ao seu projeto junto aos órgãos oficiais (Ecad, Sbat e congêneres)
8.10 Do montante do projeto, serão descontados os encargos legais, de acordo com a legislação vigente. 
 
9. ACESSIBILIDADE
9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 
compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto 
na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), 
de modo a contemplar:
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I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 
com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo 
projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores 
e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.
9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação 
poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:
I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;
II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou
V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.
9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 
para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.
9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente 
dispensada quando:
I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo 
objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou
II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com 
as características do objeto cultural.
9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente cumpridas 
as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 quando a produção  contem-
plar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais. 
9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 
10% é inaplicável.  
10. CONTRAPARTIDA
10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser 
pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições 
gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições 
e o direcionamento à rede de ensino da localidade.
10.2 O contemplado deverá exibir obrigatoriamente uma cota de 70% filmes nacionais e 50% de 
filmes da Região Metropolitana de Piracicaba, no periodo estabelecido no item 10.3. 
10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser execu-
tadas até 31 de dezembro de 2024.
 
11. ETAPAS DO EDITAL
11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas:
I – Pré habilitação: fase de análise dos documentos previstos nos itens 3.1, 3.1.1, 3.1.2, 3.1.3 e 3.1.4.
I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de 
seleção; e
II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no tópico 14.
 
12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 
12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural” a identificação, tanto individual quanto sobre 
seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mes-
ma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios 
descritos neste edital.
12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada 
projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos 
na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação.
12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada por pare-
ceristas externos contratados.
12.4 A Comissão de Seleção será coordenada pela Secretaria Municipal da Ação Cultural.
12.5  Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de partici-
par da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais:
I - tenham interesse direto na matéria;
II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e
III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo 
cônjuge ou companheiro.
12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.
12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III.
12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado a Secretaria Municipal 
da Ação Cultural – SEMAC.
12.9 Os recursos de que tratam o item 12.18 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis 
a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia 
útil posterior à publicação.
12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será divul-
gado no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP. 
 
13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS
13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as se-
guintes regras:
- Os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com maior pon-
tuação geral, independente da categoria, mediante disponibilidade orçamentária.
13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão 
ser utilizados em outro edital de Audiovisual.
 
  14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 
14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, 
no prazo de até 10 dias úteis, apresentar os seguintes documentos, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA
I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União;
II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais, expe-
didas pelo Estado de São Paulo e Município de Piracicaba/SP;
II - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho;

14.1.2 PESSOA JURÍDICA
III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça esta-
dual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;
IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pelo Estado de São Paulo 
e Município de Piracicaba/SP
VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho;
14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde 
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a 
administração pública.
14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado 
a Secretaria Municipal da Ação Cultural – SEMAC.
14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a contar 
da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior 
à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase.
14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a 
União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 
15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o 
Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica.
15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural 
selecionado neste Edital e pela Secretaria Municipal da Ação Cultural contendo as obrigações 
dos assinantes do Termo.
15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em 
conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso único.
15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condiciona-
dos à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como 
expectativa de direito do proponente.
15.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 5 dias úteis após a convo-
cação, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga.
 
16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do 
Governo federal e da Prefeitura de Piracicaba, de acordo com as orientações técnicas do manual 
de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.
16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos acessíveis 
a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.
16.7 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orienta-
ção social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.
 
17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, as-
sim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento 
à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Exe-
cução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V.  O Relatório Final de Execução 
do Objeto deve ser apresentado até 28 de fevereiro de 2025.
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão 
de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações 
no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP e nas mídias sociais oficiais.
18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site www.piracicaba.sp.gov.br e 
http://semac.piracicaba.sp.gov.br/.
18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail duvidaslpg@piracicaba.sp.gov.
br e telefone (19) 3403-2600.
18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretaria Municipal da Ação 
Cultural – SEMAC.
18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qual-
quer tempo, implicarão na desclassificação do proponente. 
18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos enca-
minhados, isentando o Município de Piracicaba/SP de qualquer responsabilidade civil ou penal. 
18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por 
meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, 
desde que não contemple a mesma etapa do projeto.
18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste 
Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto 
Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).
18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 31 de dezembro de 2023.
18.10 Compõem este Edital os seguintes anexos: 
Anexo I - Categorias de apoio
Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho
Anexo III - Critérios de avaliação/seleção
Anexo IV - Termo de Execução Cultural
Anexo V - Relatório de Execução do Objeto
Anexo VI – Declaração de Representação
Anexo VII - Declaração étnico-racial
Anexo VIII – Declaração de residência
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AUDIOVISUAL

ANEXO I – DETALHAMENTO DO OBJETO E FINANCIAMENTO

CATEGORIA  DE APOIO

SALAS DE CINEMA

1. RECURSOS DO EDITAL 

O  presente  edital  possui  valor  total  de  R$  270.000,00  (duzentos  e  setenta  mil  reais)

distribuídos da seguinte forma:

a) Até R$  90.000,00 (noventa mil) por proponente, para apoio a salas de cinema que não

componham redes, e para redes de salas de cinema com até 25 (vinte e cinco) salas.

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

2.1. Inciso  II  da  LPG:  apoio  a  reformas,  a  restauros,  a  manutenção  e  a

funcionamento  de  salas  de  cinema,  incluída  a  adequação  a  protocolos

sanitários relativos à pandemia da covid-19.

2.2. São elegíveis a receber os recursos as salas de cinema que não componham redes e

as redes de salas de cinema com até 25 (vinte e cinco) salas, nos termos do art. 6º, § 3º da

Lei  Complementar  195/2022,  sediadas  em  Piracicaba/SP  há  no  mínimo  18  (dezoito)

meses.

2.3. Salas de cinema: para este edital, entende-se por salas de cinema “o recinto

destinado, ainda que não exclusivamente, ao serviço de exibição aberta ao

público  regular  de  obras  audiovisuais  para  fruição  coletiva,  admitida  a

possibilidade de ampliação da vocação de outro espaço cultural já existente”.

3. APOIO

3.1. Neste edital, a modalidade de apoio refere-se a ações de reformas, restauros,

manutenção e funcionamento de salas de cinema de salas de cinema que

não componham redes e de redes de salas de cinema com até 25 (vinte e

cinco) salas.

3.1.1. Também  podem  ser  itens  de  apoio  as  despesas  com  serviços

essenciais  à  atividade  de  exibição:  folha  de  pagamento  de

funcionários (compreendidos aqueles que têm vínculo empregatício

com  a  empresa  exibidora),  serviços  terceirizados,  fornecedores  de



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quarta-feira, 18 de outubro de 2023 página 5

equipamentos e despesas correntes relativas ao funcionamento das

salas  de  cinema,  tais  como  custos  de  aluguel  de  equipamento  e

imóvel,  contas  de  luz,  água  e  de  telecomunicações,  serviços  de

limpeza, higienização e de dedetização e outras despesas com serviços

essenciais à continuidade da atividade de exibição.

4. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

CATEGORIAS

QTD DE

VAGAS

AMPLA

CONCORR

ÊNCIA

COTAS

PESSOAS

NEGRAS 

COTAS

PESSOAS

INDIGENA

S

QUANTI

DADE

TOTAL

DE

VAGAS

VALOR

MÁXIMO

POR

PROJETO

VALOR

TOTAL

DA

CATEGOR

IA

Inciso II - Apoio a salas

de  cinema  que  não

componham  redes  e

Apoio a redes de salas

de cinema com até 25

(vinte e cinco) salas

3 0

0

3
R$

90.000,00

R$

270.000,

00
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ANEXO II

LEI PAULO GUSTAVO PIRACICABA

ARTIGO 6º

APOIO A REFORMAS, A RESTAUROS, A MANUTENÇÃO E A
FUNCIONAMENTO DE SALAS DE CINEMA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

CATEGORIA

(    )  Apoio a reformas, a restauros, a manutenção e a funcionamento de
salas de cinema 

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante
para  a  sociedade?  Como  a  ideia  do  projeto  surgiu?  Conte  sobre  o  contexto  de
realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar
o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja
breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

 

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses;
Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.)

 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão
do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas
pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade?
Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com
deficiência, etc)
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Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis
para a participação de pessoas com deficiência)

Acessibilidade arquitetônica: 

(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 

(  ) piso tátil; 

(  ) rampas; 

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 

(  ) corrimãos e guarda-corpos; 

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

(  ) assentos para pessoas obesas; 

(  ) iluminação adequada; 

( ) Outra ___________________

 

Acessibilidade comunicacional:  

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

(  ) o sistema Braille; 

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 

(  ) a audiodescrição; 

(  ) as legendas;  

(  ) a linguagem simples; 

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e 

(  ) Outra ______________________________

 

Acessibilidade atitudinal:  

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 

(  )  contratação de profissionais  com deficiência e  profissionais  especializados em
acessibilidade cultural; 

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na
cadeia produtiva cultural; e 

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

 

Informe  como  essas  medidas  de  acessibilidade  serão  implementadas  ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.
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Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. 

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

 

Equipe 

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome  do
profissional/em
presa

Funç
ão no
proje
to

CPF/CNP
J

Pesso
a
negra
?

Pessoa
índige
na?

Pessoa
com
deficiên
cia?

Profissio
nal
residente
em
Piracica
ba/SP?

Ex.: João Silva
Cinea
sta

123456789
101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Não  Sim/Não

Inserir breve currículo de até 03 (tres) dos principais integrantes do projeto (maximo
de 20 linhas para cada curriculo), caso haja, além do proponente. 

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

 

Atividade
Geral

Etapa Descrição Início Fim

[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁR
IO]

Ex:
Comunicaçã
o

Pré-
produção

Divulgaçã
o  do
projeto
nos
veículos

11/10/2023 11/11/2023  
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de
imprensa

 

Estratégia de divulgação

Apresente  os  meios  que  serão  utilizados  para  divulgar  o  projeto.  ex.:
impulsionamento em redes sociais. 

 

Contrapartida

Neste campo,  descreva qual  contrapartida será realizada,  quando será realizada,  e
onde será realizada.

 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe  se  o  projeto  prevê  apoios  financeiro  tais  como  cobrança  de  ingressos,
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de
valores e onde serão empregados no projeto.)

 

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e
o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados
no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais
elas estão relacionadas. 

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica
do  item  de  despesa,  conforme  exemplo  abaixo  (Ex.:  preço  estabelecido  no
SALICNET, 3 orçamentos, etc).

Descriçã
o do
item

Justificativ
a 

Unidad
e de

medida

Valor
unitário

Quantid
ade

Valor total Referê
ncia de
preço

Ex.: 
Pagamen
to de 
funcionár
io

Profissional
necessário 
para 
exibição/pr
ojeção de 
filmes

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00

Aluguel Espaço onde 
são 
realizadas as 

Serviço R$ 2.000,00 12 meses R$ 24.000,00 Imobili
ária



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quarta-feira, 18 de outubro de 2023 página 10

exibições

4. TRAJETÓRIA DA SALA DE CINEMA

(Informe  qual  a  trajetória  da  sala  de  cinema,  qual  o  tempo  de
funcionamento,  quais  as  atividades  realizadas  no  espaço.  Podem  ser
anexadas fotos e comprovações de atividades já realizadas.

Inserir currículo dos técnicos envolvidos na sala de cinema. 

4.1 Qual a capacidade de ocupação da sala de cinema?



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quarta-feira, 18 de outubro de 2023 página 11

ANEXO III

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos

critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identificação
do Critério

Descrição do Critério Pontuação Máxima

A

Qualidade do Projeto - Coerencia do
objeto, objetivos, justificativa e

metas do projeto - A analise devera

considerar, para fins de avaliaçao e

valoraçao, se o conteudo do projeto

apresenta, como um todo coerencia,

observando o objeto, a justificativa e

as metas, sendo possivel visualizar de

forma clara os resultados que serao

obtidos.

 

20

B

Relevancia da açao proposta para o
cenario cultural do município de
Piracicaba/SP- A analise devera

considerar, para fins de avaliaçao e

valoraçao, se a açao contribui para o

enriquecimento e valorizaçao da

cultura do município de

Piracicaba/SP

 

15

C Aspectos de integraçao comunitaria
na açao proposta pelo projeto

- considera-se, para fins de avaliaçao

e valoraçao, se o projeto apresenta

aspectos de integraçao comunitaria,

em relaçao ao impacto social para a

inclusao de pessoas com deficiencia,

idosos e demais grupos em situação

de histórica vulnerabilidade

10
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econômica/social.

 

D

Coerencia da planilha orçamentaria
e do cronograma de execuçao as

metas, resultados e
desdobramentos do projeto

proposto - A analise devera avaliar e

valorar a viabilidade tecnica do

projeto sob o ponto de vista dos

gastos previstos na planilha

orçamentaria, sua execuçao e a

adequaçao ao objeto, metas e

objetivos previstos. Tambem devera

ser considerada para fins de

avaliaçao a coerencia e conformidade

dos valores e quantidades dos itens

relacionados na planilha

orçamentaria do projeto.

 

10

E

Coerencia do Plano de Divulgaçao
ao Cronograma, Objetivos e Metas

do projeto proposto - A analise

devera avaliar e valorar a viabilidade

tecnica e comunicacional com o

publico alvo do projeto, mediante as

estrategias, midias e materiais

apresentados, bem como a

capacidade de executa-los.

 

10

F

Compatibilidade da ficha tecnica
com as atividades desenvolvidas - A
analise devera considerar a carreira

dos profissionais que compoem o

corpo tecnico da sala de cinema,

verificando a coerencia ou nao em

relaçao as atribuiçoes que serao

executadas por eles no projeto (para

esta avaliaçao serao considerados os

curriculos dos membros da ficha

tecnica).

 

15

G Trajetoria cultural do proponente 10
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(sala de cinema) - Sera considerado

para fins de analise a trajetória do

espaço (sala de cinema), com base

no histórico e comprovaçoes

enviadas juntamente com a

proposta.

 

H

Contrapartida - Será avaliado o

interesse público da execução da

contrapartida proposta pelo agente

cultural

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 100

Além  da  pontuação  acima,  o  proponente  pode  receber  bônus  de

pontuação,  ou  seja,  uma  pontuação  extra,  conforme  critérios  abaixo

especificados: 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação
do Ponto

Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

I
Proponentes do gênero

feminino 1

J
Proponentes LGBTQIAP+

1

K
Proponentes com deficiência

1

L
Proponente residente em

regiões estabelecidas como
Área de Vulnerabilidade

Social no Mapa 13 da Lei
Complementar 405/19 

1

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 1 PONTO
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O proponente deverá optar por apenas 1 critério de pontuação extra, não havendo pontuação

acrescida cumulativa.

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS
OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ

Identificação
do Ponto

Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

M
Pessoas jurídicas ou

coletivos/grupos compostos
majoritariamente por pessoas do

genero feminino
1

N
Pessoas jurídicas ou

coletivos/grupos compostos
majoritariamente por LGBTQIAP+ 1

O
Pessoas jurídicas ou

coletivos/grupos compostos
majoritariamente por pessoas

com deficiência (PCD)

1

P

Pessoas jurídicas ou
coletivos/grupos compostos

majoritariamente por residentes
em regiões estabelecidas como
Área de Vulnerabilidade Social

no Mapa 13 da Lei
Complementar 405/19 

1

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 1 PONTO

O proponente deverá optar por apenas 1 critério de pontuação extra, não havendo pontuação

acrescida cumulativa.

 A pontuação final de cada candidatura será de até 101 pontos.

 Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural

que  receber  pontuação  0  em  algum  dos  critérios  será  desclassificado  do

Edital.

 Os bônus de pontuação não são cumulativos e não constituem critérios

obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não

desclassifica o proponente.
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 Em  caso  de  empate,  serao  utilizados  para  fins  de  classificaçao  dos

projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida:

A, B, C, D, E, F, G,H respectivamente. 

 Caso nenhum dos criterios acima elencados seja capaz de promover o

desempate serao adotados criterios de desempate na ordem a seguir:

- Proponente com maior idade

 Serao considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou

superior a 50 pontos.

 Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 

II  -  apresentem  quaisquer  formas  de  preconceito  de  origem,  raça,

etnia,  gênero,  cor,  idade  ou  outras  formas  de  discriminação  serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do

art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

 A  falsidade  de  informações  acarretará  desclassificação,  podendo

ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO IV 

LEI PAULO GUSTAVO PIRACICABA

ARTIGO 6º

SALA DE CINEMA

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº  [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO]  TENDO
POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE  APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS
CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO
GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES

1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO], neste ato representado por  [AUTORIDADE QUE
ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE
QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO],  e  o(a)  AGENTE CULTURAL,  [INDICAR
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR Nº
DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF],
residente  e  domiciliado(a)  à  [INDICAR ENDEREÇO],  CEP:  [INDICAR CEP],  telefones:
[INDICAR  TELEFONES],  resolvem firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de
acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução
de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com
agente   cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI
PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao
projeto  cultural  [INDICAR  NOME  DO PROJETO],  contemplado  no  conforme  processo
administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de
R$  [INDICAR VALOR  EM NÚMERO ARÁBICOS]  ([INDICAR VALOR POR  EXTENSO]
reais).

4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no
[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA],
para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto,
sem a necessidade de autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES
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6.1 São obrigações do/da [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

II)  orientar  o(a)  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de
informações dos recursos concedidos; 

III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI)  monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na
CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

III)  manter,  obrigatória  e exclusivamente,  os recursos financeiros depositados na conta
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem
como o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] por meio de
Relatório  de  Execução  do Objeto  [SE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO,
ALTERAR ESSE ITEM], apresentado no prazo máximo de  [INDICAR PRAZO MÁXIMO]
contados do término da vigência do termo de execução cultural;

VI)  atender  a qualquer  solicitação regular  feita  pelo  [NOME DO ÓRGÃO] a  contar  do
recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é
apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de
acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo
Ministério da Cultura;

VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de
execução cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos,
contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

[PODEM  SER  ESTABELECIDAS  OUTRAS  OBRIGAÇÕES  DE  ACORDO  COM  O
PACTUADO ENTRE AS PARTES PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO]

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

[UTILIZAR  ESSA CATEGORIA APENAS  SE  O  VALOR  DO  TERMO  DE  EXECUÇÃO
CULTURAL FOR INFERIOR A R$200.000,00 E O ÓRGÃO TIVER CAPACIDADE TÉCNICA
E  OPERACIONAL PARA REALIZAR  A VISITA OBRIGATÓRIA]  7.1  O  agente  cultural
prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de  prestação  de
informações in loco. 
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7.2 O agente público  responsável  elaborará relatório  de visita  de verificação e poderá
adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I  -  encaminhar  o processo à autoridade responsável  pelo  julgamento da prestação de
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento
parcial justificado;

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de
execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de verificação que
houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de
execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do
objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2,
a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto
ou o cumprimento parcial justificado;

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso
considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  que  as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso
considere  que não foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do objeto  no relatório  de
execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do
objeto foram insuficientes; ou

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique
que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou
caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira.

[OU]

[UTILIZAR ESSA CATEGORIA SE O VALOR DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
FOR IGUAL OU SUPERIOR A R$200.000,00,  OU SE,  MESMO SENDO INFERIOR A
R$200.000,00 NÃO TIVER CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL PARA REALIZAR A
VISITA OBRIGATÓRIA] 7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por
meio da categoria de prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram
alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos:

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido
pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

III  -  ter  anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto,  tais  como:
Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de
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matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros
documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso
concreto:

I  -  encaminhar  o processo à autoridade responsável  pelo  julgamento da prestação de
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de
execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do
objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo  agente público  de que trata o item 7.2.2,
autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto
ou o cumprimento parcial justificado;

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso
considere  que não foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do objeto  no relatório  de
execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do
objeto foram insuficientes; ou

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique
que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou
caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira.

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de
prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas
seguintes hipóteses:

I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os
procedimentos previstos no item 7.2; ou

II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos
fáticos apresentados.

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo,
trinta dias, contado do recebimento da notificação.

7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente
federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise
de prestação de informações e poderá concluir pela:

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de
devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
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III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de
ações compensatórias.

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento
afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.

7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de
ações compensatórias.

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente
cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na
legislação.

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível,
conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência
do instrumento.

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I  -  prorrogação de vigência  realizada de ofício  pela  administração pública  quando der
causa a atraso na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação
substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas
pelo  agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a
necessidade de autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de
execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de
autorização prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser
realizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos,  produzidos ou transformados em decorrência da
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data
da sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do
bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com
atualização monetária.

[OU]

9.2 Os bens permanentes adquiridos,  produzidos ou transformados em decorrência da
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do [NOME DO ENTE].
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[AO FORMALIZAR O TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, O ENTE DEVE DECIDIR SE
OS  BENS  ADQUIRIDOS,  PRODUZIDOS  OU  TRANSFORMADOS  PELO  AGENTE
CULTURAL  SERÃO  DO  PRÓPRIO  AGENTE  CULTURAL  OU  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.  OS BENS PODEM FICAR COM O AGENTE CULTURAL NAS HIPÓTESES
TRATADAS NO ART. 27 DO DECRETO 11.453/2023]

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de
autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas
seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou
metas pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2  A denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da
notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do
tempo em que participaram voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10
(dez) dias da abertura de vista do processo. 

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário,
deverá  ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à
irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso,
no Termo de Distrato.  

11. SANÇÕES

11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade
pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção
de advertência ou multa.
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11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação
de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1  [DEVE SER INFORMADO COMO O ÓRGÃO REALIZARÁ O MONITORAMENTO
DAS AÇÕES, PODENDO SER POR MEIO DE COMISSÃO ESPECÍFICA PARA ESTE FIM,
POR ENVIO DE RELATÓRIOS, ENTRE OUTRAS MEDIDAS].

13. VIGÊNCIA 

13.1  A vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com
duração  de  [PRAZO  EM  ANOS  OU  MESES],  podendo  ser  prorrogado  por [PRAZO
MÁXIMO DE PRORROGAÇÃO].

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural  será publicado no [INFORMAR ONDE
SERÁ PUBLICADO]

15. FORO 

15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente
Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

 

Pelo órgão:

[NOME DO REPRESENTANTE]

Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO V

LEI PAULO GUSTAVO PIRACICABA

ARTIGO 6º

SALAS DE CINEMA

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

 

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais  resultados  e  benefícios  gerados  e  outras  informações
pertinentes. 

 

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

 

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva  as  ações  desenvolvidas,  com  informações  detalhando  ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.
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2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida] 

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida] 

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

 

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

(  ) Sim

(  ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

(  ) Publicação

(  ) Livro

(  ) Catálogo

(  ) Live (transmissão on-line)

(  ) Vídeo

(  ) Documentário

(  ) Filme

(  ) Relatório de pesquisa

(  ) Produção musical
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(  ) Jogo

(  ) Artesanato

(  ) Obras

(  ) Espetáculo

(  ) Show musical

(  ) Site

(  ) Música

(  ) Outros: ____________________________________________

  

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público
após o fim do projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

 

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera
que ele … 

(Você pode marcar mais de uma opção).

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

(  )  Promoveu  as  práticas  culturais  do  coletivo  no  espaço  em  que  foi
desenvolvido.

(  )  Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

(  )  Ofereceu programações  artísticas  e culturais  para  a  comunidade do
entorno.

(  )  Atuou  na  preservação,  na  proteção  e  na  salvaguarda  de  bens  e
manifestações culturais.
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4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em  caso  de  baixa  frequência  ou  oscilação  relevante  informe  as
justificativas.

 

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

 

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 

(  ) Sim        (  ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

 

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome  do
profissional/em
presa

Funçã
o  no
proje
to

CPF/CNPJ

Pesso
a
negra
?

Pessoa
índige
na?

Pessoa
com
deficiên
cia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
,  SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva
Cinea
sta

123456789
101

Sim/N
ão

Sim/N
ão

Sim/Não  

 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

 

6.1  De que  modo o  público  acessou a  ação ou o produto cultural  do
projeto?

(  )1. Presencial.

(  ) 2. Virtual.

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

 

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):
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6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Youtube

(  )Instagram / IGTV

(  )Facebook

(  )TikTok

(  )Google Meet, Zoom etc.

(  )Outros: _____________________________________________

 

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

 

6.4  De  que  forma  aconteceram  as  ações  e  atividades  presenciais  do
projeto?

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local.

(  )2. Itinerantes, em diferentes locais.

(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

 

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

 

6.5 Em que município o projeto aconteceu? 

 

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Zona urbana central.

(  )Zona urbana periférica.

(  )Zona rural.

(  )Área de vulnerabilidade social.
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(  )Unidades habitacionais.

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

(  )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos,  louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

(  )Outros: ___________________________________________________

 

6.8 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Equipamento cultural público municipal.

(  )Equipamento cultural público estadual.

(  )Espaço cultural independente.

(  )Escola.

(  )Praça.

(  )Rua.

(  )Parque.

(  )Outros

 

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

 

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu? 

 

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

 

(  )Zona urbana central.

(  )Zona urbana periférica.

(  )Zona rural.

(  )Área de vulnerabilidade social.
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(  )Unidades habitacionais.

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

(  )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos,  louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

(  )Outros: ___________________________________________________

 

 

6.11 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Equipamento cultural público municipal.

(  )Equipamento cultural público estadual.

(  )Espaço cultural independente.

(  )Escola.

(  )Praça.

(  )Rua.

(  )Parque.

(  )Outros ___________________________________

 

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

 

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu? 

 

6.13  Em quais áreas o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.  

(  )Zona urbana central.

(  )Zona urbana periférica.

(  )Zona rural.

(  )Área de vulnerabilidade social.
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(  )Unidades habitacionais.

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

(  )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos,  louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

(  )Outros: ___________________________________________________

 

6.14 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Equipamento cultural público municipal.

(  )Equipamento cultural público estadual.

(  )Espaço cultural independente.

(  )Escola.

(  )Praça.

(  )Rua.

(  )Parque.

(  )Outros____________________________________

 

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

 

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

 

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

 

10. ANEXOS 
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Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

 

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO VI

LEI PAULO GUSTAVO PIRACICABA

ARTIGO 6º

SALAS DE CINEMA – INCISO II

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que

sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME  DO  REPRESENTANTE  INTEGRANTE  DO  GRUPO  OU  COLETIVO
ARTÍSTICO:

DADOS  PESSOAIS  DO  REPRESENTANTE:  [IDENTIDADE,  CPF,  E-MAIL  E
TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO

GRUPO  OU  COLETIVO],  elegem  a  pessoa  indicada  no  campo

“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-

lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas

do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo

assumir  compromissos,  obrigações,  transigir,  receber  pagamentos  e  dar

quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido

edital.  Os  declarantes  informam  que  não  incorrem  em  quaisquer  das

vedações do item de participação previstas no edital. 

 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

   

   

   

   

 

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VII

LEI PAULO GUSTAVO PIRACICABA

ARTIGO 6º

SALAS DE CINEMA – INCISO II

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou 
indígenas)

 

Eu, 
___________________________________________________________,
CPF  nº_______________________,  RG  nº  ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que  sou  ______________________________________(informar  se  é
NEGRO OU INDÍGENA).

Por  ser  verdade,  assino a  presente declaração e  estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital
e aplicação de sanções criminais.

 

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VIII

LEI PAULO GUSTAVO PIRACICABA

ARTIGO 6º

SALAS DE CINEMA – INCISO II

AUTODECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu,___________________________________________________________________,d
ocumento  de  identidade  ____________________  órgão  exp.
____________________,CPF___________________________________, nacionalidade
_______________________,naturalidade ______________________ telefone (DDD e
n°)  ________________________,  celular______________________,  e-
mail_______________________________________.Na  falta  de  documentos  para
comprovação de residência em meu próprio nome, DECLARO para os devidos fins, sob
as  penas  da  Lei,  ser  residente  e  domiciliado(a)  no
endereço:______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na
sanção penal prevista no Art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: "Art.
299- Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar,
ou nele inserir ou fazer inserir Declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita,
como  fim  de  prejudicar  direito,  criar  obrigação  ou  alterar  a  verdade  sobre  o  fato
juridicamente relevante. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão
de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular." 

Obs.:  Juntamente  a  esta  declaração  é  obrigatório  o  envio  de  um comprovante  de
residência no mesmo endereço citado acima em nome de terceiros.

 _____________________, ____ / _________ / ________

____________________________________________ 

Assinatura do Requerente
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Recursos Humanos

EXPEDIENTE DO DIA 17 de Outubro de 2023

PORTARIAS ASSINADAS por LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de 
Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

EXONERANDO a pedido o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). ELISANGELA JANGLOSSI, RG 
238670740,em 30/09/2023, das atribuições inerentes à Função Gratificada de CHEFE DE DIVISAO 
DE PATRIMONIO-FG, referência 14-A, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o (a) Sr 
(a).  JAYME LEITE JUNIOR, RG 199266190,em 09/10/2023, do cargo que exerce em comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL EM GESTÃO PÚBLICA - COMISSÃO , junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, LAZER E ATIV MOTORAS.

EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o (a) Sr 
(a).  KAREN DE ALMEIDA MANSANO, RG 471169213,em 15/10/2023, do cargo que exerce em 
caráter efetivo de ESCRITURARIO-ESTATUTARIO , junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS .

EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o (a) Sr (a).  
MAIRA FERNANDES GOMES PEREIRA, RG 337612481,em 11/10/2023, do cargo que exerce em 
caráter efetivo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL-ESTATUTÁRIO , junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o (a) Sr (a).  
VAGNER GOMES DE MORAES, RG 206605353,em 10/10/2023, do cargo que exerce em caráter 
efetivo de MOTORISTA-ESTATUTARIO , junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Peça do processo/documento PMP 2023/537621, materializada por: C.T.M em 17/10/2023 14:38 CPF: 349.xxx.xxx-16

Página: 3

Concursos Públicos

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 03/2023, 
no cargo de MEDICO CARDIOLOGISTA, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia e 
horário estipulado, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º G  FELIPE MATHEUS NEVES SILVA

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 03/2023, 
no cargo de MEDICO CARDIOLOGISTA, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Desistiu formalmente - (fica(m) 
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria), conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME 
2º G  ANA RAQUEL OKUSU

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 03/2023, 
no cargo de MÉDICO DO TRABALHO - ESTATUTÁRIO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não Habilitado - (ficam 
cancelados todos os efeitos da(s) inscrição(ões) do(a, as) candidato(a, s, as) abaixo relacionado(s) 
por não preencher(em) os requisitos mínimos constantes no Edital, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º G  EDUARDO SCHMIDT MACHADO

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 03/2023, 
no cargo de MÉDICO GERIATRA - ESTATUTÁRIO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia e 
horário estipulado, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º G  DEBORA CRISTINA OSELIERO

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 03/2023, 
no cargo de MÉDICO GINECOLOGISTA - ESTATUTÁRIO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no 
dia e horário estipulado, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º G  CAROLINA NEVES BUHL
3º G  THAMIRES HELLES SILVA DE ALMEIDA

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 03/2023, 
no cargo de MEDICO NEUROLOGISTA CLINICO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia e 
horário estipulado, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º G  JOSE RICARDO BENTO SILVA

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração
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NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 03/2023, 
no cargo de MÉDICO ORTOPEDISTA-ESTATUTARIO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Desistiu formalmente - 
(fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria), conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º G  JONATAS LAURINDO GIACOMINI

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 03/2023, 
no cargo de MÉDICO ORTOPEDISTA-ESTATUTARIO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no 
dia e horário estipulado, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME  
2º G  BRUNO BENEZ

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 03/2023, 
no cargo de MEDICO PEDIATRA , em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia e horário estipu-
lado, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º G  JULIA LIMA GATICA
2º G  TANIA GREICY QUIRINO ALVES DOS SANTOS
5º G  JULIANNA GONDIM ARAUJO

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 03/2023, 
no cargo de MÉDICO PSIQUIATRA-ESTATUTARIO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não Habilitado - (ficam 
cancelados todos os efeitos da(s) inscrição(ões) do(a, as) candidato(a, s, as) abaixo relacionado(s) 
por não preencher(em) os requisitos mínimos constantes no Edital, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º G  RIVIA CRIATINA TIRONE

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 
03/2023, no cargo de MEDICO UROLOGISTA, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Desistiu formalmente - (fica(m) 
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria), conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º G  RODRIGO ARRIVABENO

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Processo Seletivo Edital nº 001/2023, 
no cargo de PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-TEMPORARIO, em regime TEM-
PORÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: 
Não enviou o laudo soliciatdo conforme edital do Processo Seletivo - (sobre encaminhamento 
de laudo para realização da perícia médica indicados pelo SEMPEM, de acordo com edital do 
processo seletivo), conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º D  LUCIENE FERNANDA TOFOLI DE ARAUJO

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 03/2023, 
no cargo de MEDICO REUMATOLOGISTA, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia e 
horário estipulado, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO NOME  
1º G  ADRIANA DE OLIVEIRA VALADARES TALON

Piracicaba, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2023
Locação de equipamentos com fornecimento de todo o material necessário para realização dos 
exames de imunoquímica.

HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor das seguintes empresas:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL 
ARREMATADO

1 AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 3.252.500,0000 

Piracicaba, 16 de outubro de 2023.

DOUGLAS YUGI KOGA
Secretário Municipal de Saúde



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quarta-feira, 18 de outubro de 2023 página 37

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 662/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 385/2023

PROCESSO Nº 15.329/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 02 UNI ALICATE DE CORTE: diagonal, inteiro de metal, para uso ortodôntico de corte de fio de amarrilho, autoclavável. R$ 377,0000 R$ 754,0000

02 02 UNI

CAIXA DE REVELAÇÃO MANUAL: confeccionada em material plástico ou acrílico, resistente, para processamento radiográ-
fico manual e que permita revelações de películas standart e oclusais, com dimensões que permita acondicionar 4 fras-
cos sendo: um para lavagem intermediária, um pra fixação e um para lavagem final, dispositivo que evite deslizamentos 
sobre superfícies lisas. 
* Material que evita entrada de luminosidade externa. 
* Tampa e base removíveis que facilitam higienização e reposição dos químicos. 
* Amplo visor de acrílico destacável, vermelho translúcido, com proteção ultravioleta, que evita danificar a película radiográfica. 
* 4 Copos com cerca de 200ml de capacidade, cada, de fácil reposição e que permitem maior economia de químicos. 
* Aros que facilitam a retirada das luvas da câmara escura para limpeza. 
* Espaço interno que facilita o manuseio das mãos. 
* Leve, portátil, ergonômica; 
* Partes e peças de fácil reposição. 
* Reciclável e ecologicamente correta. 
* Dimensões aproximadas: 340mm (comprimento) x 230mm (largura) x 230mm (altura). 
* Sem bordas retentivas, facilitando assepsia. 
* Material resistente a produtos químicos, ácidos, substâncias alcalinas e detergentes, sem risco de oxidação. 
* Validade: indeterminada. 
* Garantia: 01 ano

R$ 224,0000 R$ 448,0000

04 30 UNI
ESCOVA DE AÇO: para limpeza de brocas odontológicas, antes de autoclavar. 
Embalada individualmente. 
Cerdas em latão ondulado, resistente, comprimento aproximado de 100mm. Comprimento de cerdas 12mm aproximadamente.

R$ 9,7500 R$ 292,5000

13 250 UNI Spray (óleo) lubrificante para instrumentos de alta e baixa rotação, contendo um frasco com lubrificante com bico lubri-
ficador. Frasco com no mínimo 200 ml. R$ 22,4000 R$ 5.600,0000

14 25 UNI Pedra pomes ultrafina para polimento dental. R$ 5,9000 R$ 147,5000

15 15 CAI Pino para reforço radicular de fibra de vidro, número 1. Apresentação em caixa com 5 unidades. R$ 28,8000 R$ 432,0000

16 15 CAI Pino para reforço radicular de fibra de vidro, número 2. Apresentação em caixa com 5 unidades. R$ 28,8000 R$ 432,0000

17 10 CAI Pino para reforço radicular de fibra de vidro, número 3. Apresentação em caixa com 5 unidades. R$ 28,8000 R$ 288,00

18 50 UNI PONTA (inserto) n1, compatível com o aparelho da marca GNATUS modelo Jet Sonic. R$ 59,5000 R$ 2.975,0000

19 50 UNI PONTA (inserto) n10P, compatível com o aparelho da marca GNATUS R$ 59,5000 R$ 2.975,0000

20 150 UNI PONTA (inserto)PERIO SUB, universal, indicada para a remoção de tártaro subgengival profundo, em bifurcações e remo-
ção de pinos, cimentos etc. Compatível com o aparelho da marca DABI ATLANTE e SAEVO. R$ 70,0000 R$ 10.500,0000

21 15 UNI PONTA PERIODONTIA PERIO E, indicada para a remoção de tártaro nas faces vestibulares, línguas ou cervicais dos dentes 
anteriores. Compatível com o aparelho da marca DABI ATLANTE modelos PROF II CERAMIC e PROF II NEO. R$ 70,0000 R$ 1.050,0000

22 100 UNI

PONTA PERIODONTIA PERIO SUPRA, universal, indicada para a remoção de tártaro em todas as superfícies dos dentes, 
sendo mais indicada para os dentes posteriores e todos os ângulos a mais. Compatível com o aparelho da marca DABI 
ATLANTE modelos PROF II CERAMIC e PROF II NEO. 
As pontas devem ser resistentes à fratura. As pontas devem ser embaladas individualmente, com identificação de data, 
lote, validade e fabricante.  
O inserto Odontológico consiste em uma ponteira confeccionado em aço inox temperado que deve 
ser acoplado ultrassom odontológico para a realização de procedimento de profilaxia periodontal 
tais como para remoção de tártaro. 
A ponta deve ser passível de esterilização em autoclave, sem restrição de número de ciclos. 
A ponta tem a particularidade de vibrar em um plano único (vibrações da 
frente para trás, e no eixo da ponta). 

R$ 58,5000 R$ 5.850,0000

24 100 UNI REVELADOR: para radiografias odontológicas; solução pronto uso em frasco de 475 ml. R$ 13,9000 R$ 1.390,0000

25 100 UNI TAÇA DE BORRACHA para contra-ângulo usada para polimento dental. R$ 1,4000 R$ 140,0000

TOTAL DA ATA: R$ 33.274,00

Itens 01, 02, 04, 13 a 22, 24 e 25 – DENTAL PREMIUM LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 663/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 385/2023

PROCESSO Nº 15.329/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

05 1.250 UNI ESPELHO CLINICO Nº 5: antiembaçante autoclavável. R$ 7,5000 R$ 9.375,0000

12 20 UNI Mandril para sistema pop-on em aço inoxidável adaptável para contra-ângulo. R$ 20,5000 R$ 410,0000

26 150 ENV TIRAS ABRASIVAS em aço monoface 4mm, com centro neutro contendo 12 unidades cada envelope. R$ 6,0000 R$ 900,0000

27 70 CAI TIRAS DE LIXAS de polimento e acabamento dental com centro neutro. Caixa com 150 tiras abrasivas. R$ 6,8300 R$ 478,1000

TOTAL DA ATA: R$ 11.163,10

Itens 05, 12, 26 e 27 – COMERCIAL DE ANGELO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Tributos Imobiliários

EXPEDIENTE – 17/10/2023

Despacho Assunto Interessado Protocolo

Deferido Isenção da Taxa de Serviços Públicos Gabriela Aline Fujita 530.552/2023

Deferido Isenção da Taxa de Serviços Públicos Hélio Vilani 533.193/2023

Divisão de Fiscalização

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 197 / 2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  do  
Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo  N° 87039/2013, de todos os procedimentos adotados nos 
presente processos, todos aplicados na data de 10/10/2023:  Auto de Infração N° 81246.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, indepen-
dente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  edital,  mediante  
defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 10/10/2023

CONTRIBUINTE:
VILLA PUB CIDADE ALTA LTDA EPP
RUA/AVN DA SAUDADE , 83 - BAIRRO PIRACICAMIRIM - PIRACICABA - SP CEP 13417-783 -CNPJ 
18.112.196/0001-71 - CPD 628367 - OS 3160/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 198/ 2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  do  
Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo N° 192195/2013, de todos os procedimentos adotados nos 
presente processos, todos aplicados na data de 10/10/2023: Auto de Infração N° 89060.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, indepen-
dente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  edital,  mediante  
defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 10/10/2023

CONTRIBUINTE:
JOSE MARCOS BERNARDINO DA SILVA
RUA/AVN LUIZ ARZOLA , 245 - BAIRRO JARAGUA - PIRACICABA - SP CEP 13403-004 -CNPJ 
19.210.818/0001-67 - CPD 630368 - OS 3161/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 199/2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  do  
Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo  N° 71359/2013, de todos os procedimentos adotados nos 
presente processos, todos aplicados na data de 11/10/2023: Auto de Infração N° 81252.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, indepen-
dente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  edital,  mediante  
defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11/10/2023

CONTRIBUINTE:
E.M.D. COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA ME
RUA/AVN DOUTOR CASSIO PASCHOAL PADOVANI, 1370 - BAIRRO MORUMBI - PIRACICABA - SP 
CEP 13420-360 -CNPJ 17.843.455/0001-71 - CPD 627961 - OS 3162/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 200 / 2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  do  
Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo N° 118542/2013, de todos os procedimentos adotados nos 
presente processos, todos aplicados na data de 11/10/2023: Auto de Infração N° 89061.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, indepen-
dente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  edital,  mediante  
defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11/10/2023

CONTRIBUINTE:
REGINALDO MARCELO RODRIGUES
RUA/AVN DR JORGE AUGUSTO DA SILVEIRA, 549 - BAIRRO MORUMBI - PIRACICABA - SP CEP 
13420-430 -CNPJ 18.652.606/0001-77 - CPD 629005 - OS 3163/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 201 / 2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  do  
Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo N° 67062/2012, de todos os procedimentos adotados nos 
presente processos, todos aplicados na data de 11/10/2023: Auto de Infração N° 81253.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, indepen-
dente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  edital,  mediante  
defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11/10/2023

CONTRIBUINTE:
SUPRICEL AGUA SECA EMPREENDIMENTOS IMOBLIARIO SPE LTDA RUA/AVN HIDE MALUF , 500 - BAIRRO 
AGUA SECA - PIRACICABA - SP CEP 13420-273 -CNPJ 15.521.433/0001-60 - CPD 624679 - OS 3155/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 202 / 2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  do  
Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo N° 27248/2012, de todos os procedimentos adotados nos 
presente processos, todos aplicados na data de 11/10/2023: Auto de Infração N° 81257.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, indepen-
dente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  edital,  mediante  
defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11/10/2023

CONTRIBUINTE:
MLA LOCAÇÕES LTDA ME
RUA/AVN DONA FRANCISCA , 969 - BAIRRO VILA REZENDE - PIRACICABA - SP CEP 13405-259 -CNPJ 
15.076.475/0001-39 - CPD 623916 - OS 3156/2023
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 203 / 2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  
do  Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levan-
tamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo N° 166103/2012, de todos os procedimentos 
adotados nos presente processos, todos aplicados na data de 11/10/2023: Auto de Infração N° 
81258 e Auto de Infração N° 81259.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  
publicação  do  edital,  mediante  defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das 
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11/10/2023

CONTRIBUINTE:
SHALOM ACESSORIOS PARA CELULAR LTDA ME
RUA/AVN LIMEIRA , 722 - BAIRRO VILA REZENDE - PIRACICABA - SP CEP 13414-900 -CNPJ 
14.005.571/0002-04 - CPD 626779 - OS 3154/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 204/2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do De-
partamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal específico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionados ao Processo Administrativo  N° 97535/2013, de todos os procedimentos adotados 
no presente processo, todos aplicados na data de 11/10/2023: Auto de Infração N° 81262 (fls. 32).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11/10/2023

CONTRIBUINTE:
FLOR DO CAMPO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME
RUA/AVN ELOY COSTA FILHO , 50 - BAIRRO JARDIM PAINEIRAS - PIRACICABA - SP CEP 13402-815 
-CNPJ 18.532.533/0001-80 - CPD 628640 - OS 3182/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 205/2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do De-
partamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionados ao Processo Administrativo N° 82496/2013, de todos os procedimentos adotados 
no presente processo, todos aplicados na data de 11/10/2023: Auto de Infração N° 81256 (fls. 33).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11/10/2023

CONTRIBUINTE:
RICARDO MARCELO CARDOSO MACHADO TRANSPORTES ME
RUA/AVN ELOY COSTA FILHO , 50 - BAIRRO JARDIM PAINEIRAS - PIRACICABA - SP CEP 13402-815 
-CNPJ 18.262.751/0001-41 - CPD 628294 - OS 3181/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 206/2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do De-
partamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal específico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionados ao Processo Administrativo N° 69380/2013, de todos os procedimentos adotados no 
presente processo, todos aplicados na data de 16/10/2023: Auto de Infração N° 81265 (fls.  32).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, inde-
pendente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante 
defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do 
Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 16/10/2023

CONTRIBUINTE:
F.G.M. STEAGAL TRANSPORTES EPP
RUA/AVN PIRACICABA DEZOITO , 0 - BAIRRO TUPI - PIRACICABA - SP CEP 13400-970 -CNPJ 
14.337.800/0001-07 - CPD 627905 - OS 3184/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 207/2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do De-
partamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal específico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionados ao Processo Administrativo N° 21534/2012, de todos os procedimentos adotados 
no presente processo, todos aplicados na data de 16/10/2023: Auto de Infração N° 81267 (fls. 48).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, inde-
pendente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante 
defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do 
Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 16/10/2023

CONTRIBUINTE:
STYLO GESTÃO EMPRESARIAL & BUSINESS PROCESS LTDA RUA/AVN SAO JOSE, 1002 - BAIRRO 
CENTRO - PIRACICABA - SP CEP 13400-330 -CNPJ 11.431.968/0001-99 - CPD 623856 - OS 3105/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 208/2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa 
abaixo relacionada, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscaliza-
ção do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
levantamento fiscal específico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo N° 149181/2013, de todos os 
procedimentos adotados no presente processo, todos aplicados na data de 16/10/2023: Auto 
de Infração N° 81269 (fls. 39); Auto de Infração N° 81270 (fls. 41).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 16/10/2023

CONTRIBUINTE:
LAVA RAPIDO RADIAL LTDA ME
RUA/AVN INVESTIGADOR LUCIDIO LEITE , 35 - BAIRRO DAS ONDAS - PIRACICABA - SP CEP 13400-
270 -CNPJ 18.721.257/0002-89 - CPD 629805 - OS 3183/2023

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 209 / 2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  do  
Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo N° 15899/2012, de todos os procedimentos adotados nos 
presente processos, todos aplicados na data de 16/10/2023: Auto de Infração N° 81273.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, indepen-
dente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  edital,  mediante  
defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 16/10/2023

CONTRIBUINTE:
S.R. PERAL EVENTOS ME
RUA/AVN LUIZ DE QUEIROZ, 225 - BAIRRO CENTRO - PIRACICABA - SP CEP 13400-780 -CNPJ 
14.926.763/0001-72 - CPD 623764 - OS 3157/2023
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 210 / 2023

1 Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscali-
zação  do  Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre  Serviços  –  ISS  e  outros  
assuntos  pertinentes,  relacionado  ao  Processo  Administrativo  de  Levantamento Específico  N°  67154/2022  e  ao  Processo  Administrativo  de  Inscrição  Municipal  Nº  45981/2009,  de  todos  
os procedimentos adotados nos presentes processos, todos aplicados na data de 16/10/2023: Notificação de Lançamento N° 90092 (fls. 44 e 45), Auto de Infração N° 90115 (fls. 48 e 49), Auto de 
Infração N° 81272 (fls. 50) e Auto de Infração N° 81274 (fls. 29).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novem-
bro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  
do  edital,  mediante  defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 
(Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 16/10/2023

CONTRIBUINTE:
WAGNER JOSE RANDO
RUA/AVN VIRGILIO FURLAN, 79 - BAIRRO PAULICEIA - PIRACICABA - SP
CEP 13424-080 -CNPJ 191.604.788-9 - CPD 615419 - OS 1358/2023

SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar que foi instaurado procedimento de apuração de infração contratual em face da empresa DECHEN TRANSPORTES LTDA – ME 
referente ao Processo Administrativo nº 38.561/2022 - Pregão Eletrônico 207/2022. 

Memorando  P.A/ 024 /2023                         Piracicaba, 09 de outubro de 2023.

De: Pelotão Ambiental
       Marcos Antonio dos Santos

Para: Divisão de Controle e Fiscalização
          A/C: Jefferson Wilians Gomitre

Tendo em vista a quantidade de animais existentes no Curral Municipal, totalizando 06 animais; Considerando o custo com a manutenção dos mesmos (alimentação e remédios), bem como já 
decorrido o prazo (10 dias) para retirada dos mesmos pelos responsáveis, conforme dispõe o art. 102, § 2º e art. 103, I da Lei Complementar 178/06, encaminhamos abaixo relação dos animais 
que estão disponíveis para serem vendidos em hasta pública pela Prefeitura, em Leilão à ser realizado no próximo dia 20 de outubro de 2023, à partir das 09:00 horas, junto as instalações do 
Disk Animais, sito à Rua Alberto Coral, nº 1.500 - Estação Experimental da Cana, nesta cidade. (Obs. no estado em que se encontram apreendidos).

Salientamos ainda, que o ARREMATANTE deverá ser criador de bovinos e ovinos e ter Inscrição da propriedade para onde vão os animais no GEDAVE, pois a Inscrição constará no RELATÓRIO 
FINAL DO LEILÃO.

Os animais somente sairão com GTA, um para cada veículo/caminhão.

ANIMAL PELAGEM CRACHÁ IDADE APREENSÃO VALOR

Ovelha White Dopper Branca/preta Crachá nº 060/23 (fêmea) Acima de 12 meses 31/07/2023 R$       400,00

Ovelha White Dopper Branca/preta Crachá nº 061/23 (macho) Acima de 12 meses 31/07/2023 R$       400,00

Vaca Nelore com chifre Branca com cara avermelhada Crachá nº 066/22 (número I - ferro) Adulta 17/09/2022 R$       800,00

Vaca Vermelha Crachá nº 067/22 (número II - ferro) Adulta 17/09/2022 R$       800,00

Novilha Branca Crachá nº 072/2022 (número 22 à ferro) 3 -8 16/09/2022 R$       500,00

Bezerro Branco e Malhado Crachá nº 073/22 3 - 8 16/09/2022 R$       500,00

Novilha Malhada Crachá nº 074/22 Acima de 12 meses 16/09/2022 R$       500,00

TOTAL 07 ANIMAIS    R$    3.900,00

José Antonio Mendes de Matos
Subinspetor da Guarda Civil de Piracicaba

Encarregado do Pelotão Ambiental
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E ZELADORIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Concorrência Nº 48/2023

Objeto:  Execução de serviço de base de concreto e instalação de novo reservatório de água

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da Comis-
são Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA VALOR ARREMATADO

SANROSS CONSTRUTORA LTDA R$ 38.924,44

Piracicaba, 16 de outubro de 2023.

PAULO ROBERTO BORGES
Secretaria Municipal de Obras e Zeladoria

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 501/2023
Registro de preços para fornecimento parcelado de telas de alambrado

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor das seguintes empresas:

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO

1 TELAS SANTO ANTONIO LTDA R$ 628,00

2 LEONARDO DE OLIVEIRA BERTONCINI R$ 2.900,00

3 TELAS SANTO ANTONIO LTDA R$ 13,30

4 TELAS SANTO ANTONIO LTDA R$ 16,30

Piracicaba, 17 de Outubro de 2023.

PAULO ROBERTO BORGES
Secretaria Municipal de Obras e Zeladoria

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, 
TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 366/2023
Registro de preços para fornecimento de materiais elétricos

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor das seguintes empresas:

ITEM EMPRESA VALOR

01 AMB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA  R$ 37,99 

02 FRACASSADO  -

03 FRACASSADO  -

04 DANIEL LOPES TOLAINE ME  R$ 54,99 

05 BOARETO & RUIZ LTDA  R$ 14,11 

06 FRACASSADO  -

07 REDE ELETRICA BRASIL LTDA  R$ 24,24 

08 THIAGO FERNANDO PIRES ME  R$   2,88 

09 MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA  R$ 11,49 

10 MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA  R$ 14,98 

11 MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA  R$ 24,46 

12 FRACASSADO  -

13 SHEILA CRISTINA FEITOSA  R$ 22,50 

14 SHEILA CRISTINA FEITOSA  R$ 22,50 

15 SHEILA CRISTINA FEITOSA  R$ 30,90 

16 BOARETO & RUIZ LTDA  R$ 11,18 

Piracicaba, 16 de outubro de 2023.

JANE FRANCO OLIVEIRA
Secretária Municipal de Mobilidade Urbana, Trânsito e Transportes

PROCURADORIA GERAL

Contratada: NATASCHA LOPES MARANGON LTDA. – CNPJ nº 35.951.180/0001-71 (SEMOZEL)
Código Licitação nº 2023.000.002.861
Código Ajuste nº 2023.000.001.335
Contrato nº 1653/2023.
Proc. Admin.: nº 57.136/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 361/2023 – Ata de Registro de Preços nº 606/2023 (válida até 11/09/2024).
Objeto: Fornecimento parcelado de pranchas de madeira tipo pinus.
Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
Prazo: 31/12/2023.
Data: 11/10/2023.

Contratada: A H DA S MORAES. – CNPJ nº 02.437.839/0001-17 (SEMGOV)
Contrato nº 1661/2023.
Proc. Admin.: nº 83.026/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 370/2023 – Ata de Registro de Preços nº 567/2023 (válida até 01/09/2024).
Objeto: Fornecimento parcelado de toners.
Valor: R$ 1.162,00 (um mil, cento e sessenta e dois reais).
Prazo: 31/12/2023.
Data: 16/10/2023.

Contratada: RIO PRETO PRIME NEGÓCIOS & SERVIÇOS EIRELI - ME. – CNPJ nº 25.136.495/0001-
01 (SEMGOV)
Código Licitação nº 2023.000.002.842
Código Ajuste nº 2023.000.001.334
Contrato nº 1662/2023.
Proc. Admin.: nº 83.026/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 370/2023 – Ata de Registro de Preços nº 568/2023 (válida até 01/09/2024).
Objeto: Fornecimento parcelado de toners.
Valor: R$ 19.118,00 (dezenove mil, cento e dezoito reais).
Prazo: 31/12/2023.
Data: 16/10/2023.

Contratada: PABLO SONSINO SILVA. – CNPJ nº 26.157.393/0001-35 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2023.000.002.863
Código Ajuste nº 2023.000.001.336
Contrato nº 1663/2023.
Proc. Admin.: nº 104.631/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 459/2023 – Ata de Registro de Preços nº 584/2023 (válida até 05/09/2024).
Objeto: Serviços de promoção, organização e gestão de eventos com fornecimento de estrutura 
e serviços especializados.
Valor: R$ 119.750,00 (cento e dezenove mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2023.
Data: 16/10/2023.

Contratada: SÓ COBERTURAS EVENTOS EIRELI. – CNPJ nº 10.848.453/0001-26 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2023.000.002.863
Código Ajuste nº 2023.000.001.337
Contrato nº 1664/2023.
Proc. Admin.: nº 104.631/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 459/2023 – Ata de Registro de Preços nº 587/2023 (válida até 05/09/2024).
Objeto: Serviços de promoção, organização e gestão de eventos com fornecimento de estrutura 
e serviços especializados.
Valor: R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).
Prazo: 31/12/2023.
Data: 16/10/2023.

Contratada: ELO TECH TECNOLOGIA & INFORMÁTICA LTDA. – CNPJ nº 20.748.707/0001-98 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1665/2023.
Proc. Admin.: nº 81.293/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 406/2023.
Objeto: Aquisição de telefone headset e cartão de P.V.C.
Valor: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
Prazo: Até a entrega definitiva (no máximo de 30 dias).
Data: 16/10/2023.

Contratada: D. F. ASTOLPHO - EPP. – CNPJ nº 20.123.999/0001-73 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1666/2023.
Proc. Admin.: nº 42.197/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 313/2023.
Objeto: Fornecimento parcelado de produtos de limpeza.
Valor: R$ 5.740,00 (cinco mil, setecentos e quarenta reais).
Prazo: 31/12/2023.
Data: 16/10/2023.

Contratada: RODRIGO TONELOTTO. – CNPJ nº 02.514.617/0001-50 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1667/2023.
Proc. Admin.: nº 42.197/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 313/2023.
Objeto: Fornecimento parcelado de produtos de limpeza.
Valor: R$ 3.135,00 (três mil, cento e trinta e cinco reais).
Prazo: 31/12/2023.
Data: 16/10/2023.

Contratada: RILLCLEAN COMERCIAL LTDA EPP. – CNPJ nº 26.134.447/0001-47 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1668/2023.
Proc. Admin.: nº 146.234/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 557/2022 – Ata de Registro de Preços nº 263/2023 (válida até 31/03/2024).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais diversos de higiene.
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Prazo: 31/12/2023.
Data: 16/10/2023.
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Contratada: PRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA. – CNPJ nº 51.398.942/0001-00 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2023.000.002.910
Código Ajuste nº 2023.000.001.338
Contrato nº 1669/2023.
Proc. Admin.: nº 98.164/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 445/2023.
Objeto: Aquisição de camisetas.
Valor: R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais).
Prazo: Até a entrega definitiva (no máximo de 45 dias).
Data: 16/10/2023.

Contratada: DANIEL LOPES TOLAINE - ME. – CNPJ nº 12.870.090/0001-50 (SEMUTRI)
Contrato nº 1670/2023.
Proc. Admin.: nº 95.993/2023.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 478/2023.
Objeto: Aquisição de itens de manutenção do sistema de vigilância.
Valor: R$ 3.494,00 (três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 16/10/2023. 

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: JOSÉ NILTON DE CARVALHO – CPF nº 
027.813.988-45. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 122.427/2014.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua Cajú, nº 61, para a instalação do USF Javari.
Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/09/2014.

DO ADITIVO – PRAZO
Código Aditivo nº 2023.000.000.332
Aditivo nº 122.427/2014 - 1/9.
Valor: R$ 1.896,04 (um mil, oitocentos e noventa e seis reais e quatro centavos) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 16/10/2023. 

Contrato de Locação – Locador: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS NOIVA DA COLINA LTDA, 
por intermédio da BENVENUTO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 13.064.601/0001-00. 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 0923/2022.
Proc. Adm. nº 49.373/2022.
Licitação: Dispensa de Licitação – artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Locação referente ao imóvel localizado à Rua José Vicente Pedreira, n° 904, Bairro Ca-
xambú, destinado para instalação do Setor de Mobiliário Escolar.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 04/07/2022.

DO ADITIVO – PRAZO E ALTERAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
Código Aditivo nº 2023.000.000.333
Aditivo nº 923/2022 - 1.
Valor: R$ 6.180,00 (seis mil, cento e oitenta reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 16/10/2023. 

Contrato de Locação – Locadores: ANTÔNIO BRAGA e LÚCIA HELENA COLOGNESI BRAGA, 
por intermédio da BENVENUTO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 13.064.601/0001-00. 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 0924/2022.
Proc. Adm. nº 49.373/2022.
Licitação: Dispensa de Licitação –  artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Locação referente ao imóvel localizado à Travessa Fortunato Pompermayer, n° 207, 
Bairro Caxambú, destinado para instalação do Setor de Mobiliário Escolar.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 04/07/2022.

DO ADITIVO – PRAZO E ALTERAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
Código Aditivo nº 2023.000.000.334
Aditivo nº 924/2022 - 1.
Valor: R$ 6.180,00 (seis mil, cento e oitenta reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 16/10/2023.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONCURSO Nº. 01/2019

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, diante da necessidade de reposição do 
quadro, e, ante a DESISTÊNCIA do (a) Sr. (a) FLORA INÊS BARBOSA FERNANDES DA CRUZ, vimos pela 
presente, convocar os (as) candidatos (as), abaixo relacionados, aprovados(as) no Concurso Público 
n.º  001/2019, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos do SEMAE, sito à Rua XV de Novem-
bro n.º 2.200, nesta, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação no horário das 08h00 
às 13h00 e das 14h00 às 16h00, munido de documentos, para preenchimento do cargo a seguir:

OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA

Classificação original           nome
81º GERAL| 12º AFRO         FELIPE PEREIRA MARQUES DE LIMA

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como desistência do(a) 
candidato(a) convocado(a). 

Piracicaba, 17 de outubro de 2023

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONCURSO Nº. 01/2019

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, diante da necessidade de reposição 
do quadro, e, ante a DESISTÊNCIA do (a) Sr. (a) FLÁVIA MORAES CORDEIRO, vimos pela presente, 
convocar os (as) candidatos (as), abaixo relacionados, aprovados(as) no Concurso Público n.º  
001/2019, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos do SEMAE, sito à Rua XV de Novembro 
n.º 2.200, nesta, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação no horário das 08h00 às 
13h00 e das 14h00 às 16h00, munido de documentos, para preenchimento do cargo a seguir:

OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA

Classificação original nome
83º GERAL| 13º AFRO ERIKA FABRICIA REGO DE JESUS

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como desistência do(a) 
candidato(a) convocado(a). 

Piracicaba, 17 de outubro de 2023

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONCURSO Nº. 01/2019

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, diante da necessidade de reposição 
do quadro, e, ante a DESISTÊNCIA do (a) Sr. (a) BRUNO H M SARRUGE, vimos pela presente, 
convocar os (as) candidatos (as), abaixo relacionados, aprovados(as) no Concurso Público n.º  
001/2019, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos do SEMAE, sito à Rua XV de Novembro 
n.º 2.200, nesta, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação no horário das 08h00 às 
13h00 e das 14h00 às 16h00, munido de documentos, para preenchimento do cargo a seguir:

ESCRITURÁRIO

Classificação original nome
125º GERAL  RAFAELA LIBERATO STÊNICO

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como desistência do(a) 
candidato(a) convocado(a). 

Piracicaba, 17 de outubro de 2023

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTOS HA-
BILITAÇÃO” APRESENTADOS NA CONCORRÊNCIA N.º 004/2023 - PROCESSO N.           511778/2023

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às 09 (nove) horas, no 
Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, a Comissão Permanente de Abertura e Julga-
mento de Licitações; nomeada através do Ato n° 1.177, de 27 de dezembro de 2022, do Senhor 
Presidente do SEMAE; composta pelos servidores Maria Alice da Silva Santos, nº. funcional 976-1; 
Alana Fernandes, nº. funcional 2212-1, e Luiz Diego Morais de Souza Santos, n.º funcional 2153-3, 
sob a presidência da primeira, reuniu-se para a sessão de entrega dos envelopes da licitação e 
abertura do envelope nº. 01 “Documentos para Habilitação” da CONCORRÊNCIA N.º 004/2023 
– PROCESSO N.º 511778/2023, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CESSÃO DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO.

Entregaram, TEMPESTIVAMENTE, os envelopes ‘Documentos para Habilitação e Proposta Co-
mercial’ a empresa: CEBI – CENTRO ELETRÔNICO BANCÁRIO INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 59.303.711/0001-63.  

Dando início à sessão estava presente: Antônio Roberto de Camargo, portado do RG nº 10.381.194-
1, representante da empresa CEBI – CENTRO ELETRÔNICO BANCÁRIO INDUSTRIAL LTDA.

A presidente solicitou ao licitante que rubricasse os envelopes e conferisse sua inviolabilidade. 
Após, aberta a palavra, não houve manifestação quanto à integridade dos invólucros. Em segui-
da, procedeu-se a abertura dos envelopes nº. 01 “Documentos para Habilitação”, os quais foram 
entregues ao licitante para que pudesse analisá-los e rubricá-los. A presidente abriu novamente a 
palavra, indagando a licitante se tinha algo a registrar quanto aos documentos, nada fez constar. 
A Comissão determinou o julgamento dos documentos em sessão reservada. Os envelopes 
“Propostas Comerciais” foram lacrados e rubricados pela licitante presente. Por fim, a presidente 
determinou, para o conhecimento dos eventuais interessados, a divulgação da presente deliberação 
no site oficial do SEMAE pelo endereço eletrônico www.semaepiracicaba.sp.gov.br e publicação 
no Diário Oficial do Município de Piracicaba. Dessa forma, encerraram-se os trabalhos, lavrando-
-se a presente ata, que; lida e achada conforme segue assinada pela Comissão e pelas Licitantes.

LICITANTE: COMISSÃO:

Antonio Roberto de Camargo 
CEBI – CENTRO ELETRÔNICO BANCÁRIO 
INDUSTRIAL LTDA

Maria Alice da Silva Santos
Presidente da Comissão 

Alana Fernandes
Membro da Comissão

Luiz Diego Morais de Souza Santos
Membro da Comissão 
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COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE
ATO N.º 1106/2021 ALTERADO PELO ATO N.º 1201/2023

A Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 1106, de 22 de janeiro de 
2021, alterado pelo Ato n.º 1201/2023, de 20 de abril de 2023, em cumprimento ao princípio 
da publicidade, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, por 
determinação da Procuradora Jurídica Chefe do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, 
foi instaurada sindicância por meio do PROCESSO n.º 2023/522336.

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às 14 (quatorze) horas, 
no Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações; nomeada através Ato n° 1.177, de 27 de dezembro de 2022, do Se-
nhor Presidente do SEMAE; composta pelos servidores Maria Alice da Silva Santos, nº. funcional 
976-1; Alana Fernandes, nº. funcional 2212-1, e Luiz Diego Morais de Souza Santos, n.º funcional 
2153-3, sob a presidência da primeira, reuniu-se para a sessão reservada para realizar o devido 
julgamento dos “Documentos para Habilitação” da CONCORRÊNCIA N.º 004/2023 – PROCESSO 
N.º 511778/2023, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CESSÃO DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO. 

Iniciado os trabalhos e após análise minuciosa dos documentos, diligências realizadas e nor-
teados pela Lei Federal n.° 8666/1993 e suas alterações, bem como, pelo Edital da Licitação, a 
Comissão entende que a licitante apresenta os requisitos necessários do Edital e delibera por 
HABILITAR a empresa: CEBI – CENTRO ELETRÔNICO BANCÁRIO INDUSTRIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 59.303.711/0001-63.

Por fim, a presidente determinou, para o conhecimento dos eventuais interessados, a divul-
gação da presente deliberação no site oficial do SEMAE através do endereço eletrônico www.
semaepiracicaba.sp.gov.br e publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba, cuja data 
será tomada como base para recurso administrativo no prazo de 05 dias úteis. Não havendo 
interposição de recurso, fica marcada a abertura do envelope n.º 2 – “Proposta Comercial” da 
empresa habilitada para o dia 25 de outubro de 2023, às 09:00 horas, na Sala de Licitações do 
SEMAE. Em nada mais havendo a tratar, encerram-se os trabalhos, lavrando-se a presente ata, 
que lida e achada conforme, segue assinada pelos membros desta Comissão.

Maria Alice da Silva Santos
Presidente da Comissão

   Alana Fernandes    Luiz Diego Morais de Souza Santos
        Membro da Comissão    Membro da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE
ATO N.º 1106/2021 ALTERADO PELO ATO N.º 1201/2023

A Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 1106, de 22 de janeiro de 2021, 
alterado pelo Ato n.º 1201, de 20 de abril de 2023, em cumprimento ao princípio da publicidade, 
faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, por determinação do 
Senhor Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, foi instaurada sindicância 
por meio do PROCESSO n.º 522250/2023.

COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE
ATO N.º 1106/2021 ALTERADO PELO ATO N.º 1201/2023

A Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 1106, de 22 de janeiro de 
2021, alterado pelo Ato n.º 1201/2023, de 20 de abril de 2023, em cumprimento ao princípio 
da publicidade, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, por 
determinação da Procuradora Jurídica Chefe do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, 
foi instaurada sindicância por meio do PROCESSO n.º 2023/522288.

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos 
do § 4º, art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 56/2023 – PROCESSO N.º 961/2023.
Contratada: A.V.P. ROSOLEN ME.
Objeto: FORNECIMENTO DE BRITA GRAUDA SIMPLES.
Emissão: 17/10/2023.
Valor: R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais).
Empenho n.º 2498/2023.
Código Orçamentário 33903099 e Programa de Trabalho 323170.1745200232.408.

PODER LEGISLATIVO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 25, de 17 de OUTUBRO de 2023

Altera os incs. II e III do Ato da Presidência nº 6, de 24 de fevereiro de 2014, que “Nomeia os 
integrantes da Comissão de Desenvolvimento Funcional visando à efetivação dos processos 
avaliativos de desempenho dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Piracicaba, com 
vistas à comprovação de aptidão em estágio probatório e à obtenção de acesso e promoção”.

WAGNER ALEXANDRE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal Piracicaba, nos termos da 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º Os incs. II e III, do art. 1º, da Resolução nº 6, de 24 de fevereiro de 2023, passam a vigorar, 
respectivamente, com as seguintes redações:

Art. 1º [...].

I – [...];

“II - Walkiria Oliveira de Carvalho, Assistente Departamento II, matrícula 130 (Relatora);

 III - Fábio de Lima Alvarez, Jornalista I, matrícula 307 (Membro)”.

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 17 de outubro de 2023

WAGNER ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA
Chefe do Departamento Administrativo e de Documentação 

AVISO DE LICITAÇÃO
- Edital Republicado -

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta nesta Câmara, a Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 29/2023
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Dispositivo de Armazenamento e servidor.
Tipo: Menor valor unitário
Início da Sessão Pública: dia 31/10/2023, às 09h
Plataforma ComprasNET: https://www.gov.br/compras/pt-br
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Compras e Contratos da Câmara Mu-
nicipal de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, subsolo, no horário das 08h 
às 11h e das 12h às 17h, telefones: (19) 3403-6561 e (19) 3403-6529 ou através do site: www.
camarapiracicaba.sp.gov.br .

Piracicaba, 17 de outubro de 2023

Victor Henrique da Rocha Silva
Pregoeiro

ASSOCIAÇÕES

ASCOMEP
Associação do Comércio Varejista do Mercado Municipal de Piracicaba

EDITAL DE LEILÃO Nº. 02/2023

Em conformidade com o Contrato de Gestão de Próprio Municipal firmado entre esta Associação 
e a Prefeitura de Piracicaba em 21 de maio de 2021, com a finalidade de proceder a gestão do 
Mercado Municipal de Piracicaba, a Sra. Diretora Presidente da Associação do Comércio Varejista 
do Mercado Municipal de Piracicaba traz a público e para o conhecimento de todos os interessa-
dos, que se acha aberta, na sede desta Associação, a presente licitação na modalidade de Leilão 
nº. 02/2023 objetivando a outorga de locação para uso do Box 43 (ramo: comércio varejista de 
artigos agropecuários em geral com a proibição de comercialização de animais vivos) do Mercado 
Municipal de Piracicaba, destinado a comercialização de produtos e artigos relacionados ao ramo 
de atividade acima descrito atendendo ao consumidor final, de acordo com a Lei Municipal nº 
6.438, de 03 de abril de 2009, pelo tipo de maior oferta regida pelas Leis Federais nº 8.987/95, 
nº 9.074/95 e nº 8.666/93, suas alterações e demais legislação constantes deste Edital. 

O início da Sessão para abertura dos envelopes da licitação será às 09h00 horas do dia 22 (vinte 
e dois) de novembro de 2023, na Sede desta Associação, localizada à Praça Alfredo Cardoso, 
1.336, Centro, Piracicaba-SP, CEP 13.400-090 – Mercado Municipal de Piracicaba.

Os envelopes contendo a documentação e a proposta deverão ser entregues no endereço acima 
mencionado, impreterivelmente, até às 09h00 horas do dia 21 (vinte e um) de novembro de 2023. 
A vistoria do box será realizada no dia 17 (dezessete) de novembro de 2023 às 09h00 horas, 
sendo a inclusão deste documento obrigatória no “Envelope nº 01 – Documentos”.

Para o conhecimento do público, expede-se o presente Comunicado com prazo mínimo de 
quinze dias, que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba e afixado em 
Quadro de Avisos na sede desta Associação. O Edital poderá ser retirado através de requeri-
mento feito pelos interessados através de mensagem eletrônica endereçada para o seguinte 
e-mail: administracao@mercadaopiracicaba.com.br  a partir das 08h00 horas do dia 23 (vinte e 
três) de outubro de 2023 devendo a empresa interessada enviar no seu pedido: nome completo 
empresa, identificação do solicitante e cartão de seu CNPJ.

Piracicaba/SP, 16 de outubro de 2023.

Thais Gabriele Magro 
Presidente

LICENÇAS

DIDACTO FUN LTDA

Torna público que requereu junto a SIMAP - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio 
Ambiente de forma concomitante a Licença Prévia, Instalação e Operação para a atividade de 
impressão de material para outros usos, localizada n Rua Pedro Sacone 276 Sala 020  Vila Re-
zende Piracicaba/SP CEP:13405-325 
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